
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTUBA 

UNIVERSIDADE FEDERAL (C A PA R A
CONSELHO UNIVERBW ^IO

RESOLUÇÃO NQ 38 - DE 14 DE OUTUBRO DE 1970

EMENTA:- Dispõe sôbre as providincias de instai^ 

ção do Conselho Superior de Ensino e 

Pesquisa.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 

das atribuições que lhe confere o Estatuto e em cumprimento a 

decisão do Egrégio Conselho Universitário, em sessão realiza 

da no dia 14 de outubro de 1970, e

CONSIDERANDO que o Regimento Geral da Universida 

de jã se encontra definitivamente aprovado pelo Conselho Fe 

deral de Educação e em fase de impressão, para publicação;

CONSIDERANDO quje, no mãximo em trinta (30) dias 

apÕs essa publicação, devera ter sido organizado o Conselho 

Superior de Ensino e Pesquisa (art. 359);

CONSIDERANDO que, alem disso, e de interesse da 

Universidade que tal se faça no mais çurto prazo possTvel, pe 

Ias numerosas decisões que deverão ser adotadas visando a im 

plantação do Primeiro Ciclo no ano letivo .de 1970;

CONSIDERANDO, ainda, que o processo eleitoral pa 

ra escolha de muitos dos integrantes do Conselho e relativ^ 

mente demorado;

CONSIDERANDO, finalmente, que essa verdade e 

agravada pelo fato de tratar-se da primeira escolha, e não e^ 

tarem, portanto, definidos com precisão os respectivos colé 

gios eleitorais, em virtude da própria fase de transição que 

atravessa a Universidade,

R E S O L V E :

Art. 19 - Uma vez publicado o Regimento Geral da 

Universidade Federal do Pari, o Reitor tomará imediatas provi^ 

dincias para escolha dos componentes do Conselho Superior de 

Ensino e Pesquisa, que nele representarão os Centros, os Pro
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fessÔres Titulares, os Professores Adjuntos, os Professores 

sistentes e o corpo discente da Universidade, na forma desta 

Resolução.

Art. 29 - Os representantes dos Centros de Estudos 

Básicos serão designados pelo Reitor, dentre os Professores 

das disciplinas niles agrupadas (Reg. Ger., art. 359, § 29,"a")

Parágrafo único - Para os efeitos deste artigo,

são considerados como pertencen 

do aos futuros Centros de Estju 

dos Básicos, os Professores dos 

cursos abaixo relacionados:

I - Centro de Filosofia e Ciên

cias Humanas

Cursos de: Ci incias Soei ai s 

Hi stÕri a 

Geografi a 

Biblioteconomia

II - Centro de Ciências Exatas e

Naturai s

Cursos de: Matemática 

Fisi ca 

Geologi a

III - Centro de Ciências Biolõgi

cas

Cursos de: Ciências Biolõ 

gicas (em orga 

nização, de acÔr 

do com a Resoljj 

ção n9 9, de 21 

de maio de 1970, 

do Conselho Unî  

versi tári o).
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IV - Centro de Letras e Artes

Cursos de: Letras.

Art. 39 - Os docentes representantes dos Centros de 

Formação Profissional serão escolhidos pela forma a seguir:

a - 0 do Centro de Educação, pelo respectivo Cole

gi ado;

b - os dos Centros Bio-Midico, SÕcio-EconÔmico e 

Tecnológico, pelos respectivos colégios eleitorais compostos da 

reunião das congregações e colegiados das Unidades ou cursos 

existentes (Reg. Ger., art. 359, § 29, "b"), distribuídos pela 

forma a seguir:

I - Centro Bio-MÍdico:

congregações de: Faculdade de Medicina

Faculdade de Farmácia 

Faculdade de Odontologia

II - Centro SÕcio-Econômico:

congregações de: Faculdade de Direito

Faculdade de Ciências EconÔ 

micas. Contábeis e Atuariais 

Escola de Serviço Social

III - Centro TecnolSgico:

congregações de: Escola de Engenharia

Escola Superior de Química

colegiado de: Arquitetura

Parágrafo Onico - Para os efeitos da presente Reso

lução, consideram-se integrantes 

das Congregações ou Colegiados 

respectivos, todos os Professores 

Titulares, Adjuntos e Assisteji 

tes, dos cursos que integram as 

diferentes Unidades ou cursos,tan
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to os regidos pela legislação do 

serviço federal como os regidos 

pela legislação trabalhista.

Art. 49 - As eleições dos docentes representantes 

dos Centros Profissionais referidos no artigo anterior, serão 

convocadas :

a - a do Centro de Educação, pelo seu Diretor;

b - as dos Centros SÕcio-Econômico, Bio-Midico e 

Tecnológico, por seus Coordenadores, se houver, 

e, em caso contrario por um dos Diretores das 

Unidades que deverão integra-los, designado por 

ato do Reitor.

Parágrafo Ünico - 0 processo eleitoral sera o pre^

cri to no artigo seguinte, com as 

adaptações que se fizerem necessã 

ri as.

Art. 59 - Os representantes dos Professores Titula 

res, dos Professores Adjuntos e dos Professores Assistentes da 

Universidade serão escolhidos em reunião eleitoral presidida pe

lo Vice-Reitor (Reg. Geral, art. 158, IV).

§ 19 - As eleições serão convocadas por Edital assi^ 

nado pelo Vice-Reitor, que o encaminhará aos Diretores de Unid^ 

des e Coordenadores de Cursos, que se incumbirão de dar ciência 

aos interessados nas respectivas áreas de ensino, com antecedeii 

cia de, pelo menos, sete (7) dias.

§ 29 - 0 Vice-Reitor designara os membros da Mesa, 

dentre os servidores da Universidade.

§ 39 - A votação será realizada em dependência da 

administração superior da Universidade, de preferencia em área 

central da cidade.

§ 49 - A votação será iniciada as nove horas (09:00) 

e será encerrada as dezessete horas (17:00).
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§ 59 - A votação serÜ realizada, conforme a catego 

ria dos votantes, em tres urnas separadas, uma para Professores 

Titulares, outra para Professores Adjuntos e uma terceira para 

Professores Assistentes.

§ 69 - Encerrada a votação, a Mesa procedera imedi^ 

tamente ã contagem dos votos colhidos em cada urna, lavrando 

ata.

§ 79 - Serão considerados eleitos representante de 

sua classe de magistério, e seu respectivo suplente, os dois 

mais votados em cada urna.

Art. 69 - Os representantes discentes serão escolhi^ 

dos por um Colégio Eleitoral composto pelos representantes dis 

centes nos órgãos colegiados de 19 nível e nos Centros (Reg.Ger. 

art. 158, V).

§ 19 - Para os efeitos deste artigo, consideram-se 

representantes discentes nos Órgãos colegiados de 19 nível e de 

nTvel intermediário (Reg. Ger., art. 135, § 19), os alunos esco 

Ihidos para representar o corpo discente junto as congregações 

e colegiados distribuídos pela forma do art. 39 desta Resolu 

ção, assim como os respectivos Departamentos e Conselhos Depar 

tamentais, eleitos na forma da Resolução n9 25, de 23 de outu 

bro de 1969.

§ 29 - A eleição terã lugar através de votação colhi^ 

da por u.'a Mesa Receptora, presidida pelo Sub-Reitor de Exteji 

são e de Assuntos Estudantis ou, na sua ausência ou impedimento, 

pelo Diretor do Departamento de Educação e Ensino, em data por 

ele marcada com antecedência mínima de seis (6) dias.

§ 39 - Haverá prévio registo de chapas, a ser feito 

no Departamento de Educação e Ensino, ate setenta e duas (72) 

horas antes da votação, especificando o curso e a série de cada 

candidato, devendo cada chapa ser subscrita, pelo menos, por to 

dos os representantes de qualquer nível de uma Unidade, ou por 

dez (10) representantes de diferentes Unidades.
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§ 49 - A Mesa receptora sera composta por servidores 

da Universidade, designados pelo seu Presidente, assegurada a 

presença de um fiscal por chapa concorrente, por esta credenct^ 

do.

§ 59 - Aplicar-se-ão, a esta eleição, no que coube 

rem, as disposições da Resolução n9 25, de 23 de outubro de 

1969.

Art. 79 - Para os efeitos desta Resolução, serão or 

ganizadas listas de docentes e discentes, respectivamente, pela 

Divisão de Pessoal e pelo Departamento de Educação e Ensino.

Art. 89 - Em nenhum caso qualquer docente ou discen 

te serã admitido a votar mais de uma vez.

Art. 99 - TÔdas as eleições regulamentadas pela pre 

sente Resolução obedecerão ao principio do voto secreto e da in 

violabi 1idade da urna receptora.

Parágrafo Onico - 0 voto sera, sempre, uninominal.

Art. 10 - Em caso de empate obedecer-se-a ao que di£ 

põe 0 Regimento Geral (art. 345).

Art. 11 - A medida que se instalarem os Conselhos de

Centros, os representantes distes serão eleitos de acordo com o

processo estabelecido no § 19 do art. 158 do Regimento Geral, 

afastando-se os representantes provisórios escolhidos na forma 

desta Resolução (Reg. Geral, art. 359, § 29, "c").

Art. 12 - A presente Resolução entrará em vigor na 

data de sua aprovação, revogadas as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 14 de

outubro de 1970.

i J ^ L U U U .
Prof.^Dr. ALO/SIO DA COSTA CHAVES

REITOR

Presidente do Conselho Universitário

ACC/smd.
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